
 

Hospital de Base do Distrito Federal
SMHS - Área Especial Quadra 101 
CNPJ: 28.481.233/0001

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 

PROCESSO SEI

 

Contratante: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

CNPJ: 28.481.233/0001-72 

Contratada: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A

CNPJ: 33.009.945/0002-04 

Objeto: Aquisição do medicamento Ocrelizumabe (Ocrevus®)

Fundamento Legal: Lei nº 6.270, de 30 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

Vigência: O material deverá ser entregue em até

Valor total: R$ 252.859,80

reais e oitenta centavos) 

Data de Assinatura: 31/07/20

Hospital de Base do Distrito Federal 
Área Especial Quadra 101 – CEP: 70.335-900 | Brasília-DF. 

CNPJ: 28.481.233/0001-72 – www.igesdf.org.br 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 067

DISPENSA Nº 075/2020 - IGESDF 

PROCESSO SEI Nº 00060-00065911/2020-11 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A 

 

quisição do medicamento Ocrelizumabe (Ocrevus®). 

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

O material deverá ser entregue em até 07 (sete) dias ÚTEIS. 

R$ 252.859,80 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e nove 

/2020. 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
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INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF. 

 

(duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e nove 


